
    INDICAÇÃO Nº 08/2021 

    Jovem Vereador 

 

O jovem vereador que esta subscreve, na forma regimental e amparado pelo 

artigo 174 do regimento interno da Casa, apresenta indicação requerendo leitura e 

discussão em plenário, para que posteriormente seja enviado ao executivo Municipal, 

conforme segue: 

É notório as más condições que a Avenida Cerro Largo se encontra, e é 

também visível focos de buracos na via, resultando em um trajeto crítico, temerário e 

desgastante ao veículo prejudicando assim diretamente os munícipes que trafegam 

pelo local. Vale destacar ainda que a manutenção contribuiria e contemplaria a todos 

os empreendedores, visto que é o principal ponto de comércio do município, e pelo 

fato de ser um ponto estratégico economicamente uma possível melhoria das 

condições da Avenida poderia contribuir e incentivar ainda mais o desenvolvimento 

do comércio local. 

As más condições da via também refletem numa má imagem ao município e a 

administração atual, pois se trata da principal rua do município e também por ali 

transitam turistas e demais pessoas que certamente notam má situação da via pública.  

Diante disso SUGIRO: 

Que o executivo municipal através da secretaria de obras viabilize a 

manutenção e a correção dos focos de buracos da Avenida Cerro Largo, 

melhorando as condições de trafegabilidade aos munícipes e demais pessoas. 

Visto que a obra trata de imensa necessidade e interesse público, é obrigação 

do poder público cumprir e oferecer aos cidadãos e contribuintes uma boa condição 

de trafegabilidade no local, melhorando assim a qualidade de vida e oferecendo 

segurança aos habitantes do município e demais pessoas. 

Certo da importância da obra, por se tratar de grande relevância e melhorar 

consideravelmente a qualidade de vida da população, conclamo ao executivo, 

agilidade no projeto e peço o apoio aos demais edis para que esta obra seja 

executada. 
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